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Os prefeitos podem cobrar taxa de fiscalização, o imposto municipal relativo ao alvará de funcionamento, das 

operadoras de telefonia móvel pela implantação de torres de transmissão nos municípios. O alerta vem do 

consultor tributário Alcides de Carvalho Guerreiro Filho, ex-auditor fiscal aposentado da Secretaria da Fazenda 

do Estado da Bahia, feito durante palestra ministrada nesta sexta-feira, 24, na Federação dos Municípios do 

Estado de Sergipe (Fames), que aglutina 39 prefeitos filiados. 
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A recuperação de crédito, segundo o consultor tributário, pode ser feito administrativamente. Mas o primeiro 

passo, conforme advertiu, deve ser tomado pelo prefeito contratando consultores habilitados para fazer o 

completo levantamento destes créditos. Um passo que poderá render ao município algo em torno de R$ 5 mil a 

R$ 6 mil anuais por cada equipamento instalado no município. 

Em Sergipe, segundo o ex-auditor, nove municípios já aderiram. O auditor já concluiu os estudos em 

quatro municípios sergipanos, que se chegou a detectar um débito de mais de R$ 925 mil referentes 

à prestação dos serviços nos municípios de Tobias Barreto, Poço Verde, Indiaroba e Riachão do 

Dantas. 

Alternativas 
 

 
Esta seria mais uma alternativa para que os municípios ampliem a fonte de recursos. Neste evento, a Fames 

também disponibilizou os serviços advocatícios, a partir de um contrato de risco, para que os prefeitos também 

questionem judicialmente os valores repassados pelo Governo Federal aos municípios brasileiros, a título de 

Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica). 

Segundo o presidente da Fames, houve mudanças nos critérios para os repasses destes recursos, que 

proporcionaram queda vertiginosa de receita aos municípios brasileiros. “Antes era o Fundef e hoje 

é Fundeb, com esta mudança tem municípios que estão 
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perdendo um montante que pode chegar aos R$ 10 milhões ou R$ 12 milhões”, contabilizou. “Os 

municípios estão deixando de receber este volume de recursos porque o cálculo foi indevido”, 

explicou o presidente da Federação. 

“Estamos oferecendo, com este evento, uma oportunidade para os municípios possam incrementar 

a receita com o objetivo de reduzir os efeitos da crise que estamos enfrentando”, disse. “Estamos 

oferecendo um contrato de risco, sem qualquer ônus para os municípios”, informou. O evento 

continua na sede da Fames, em Aracaju. 

Por Cássia Santana 
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Quarta-feira 
17 de Novembro de 2021 
2 - Ano IX - Nº 4315 

Palmeira dos Índios 

 

Contratos  
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
 

SÚMULA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A EMPRESA GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICA E CONSULTORIA PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

PROCESSO Nº: 4.393/2021 

CONTRATO N°: 108/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE  PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL,  inscrito no CNPJ Nº 

12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO CEZAR DA 

SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 200.200.134.433.6 

SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.133.732/0001-85, com sede na AV DOM JOÃO VI, Nº 342, 

Shopping Brotas Boulevard Sala 17, Brotas – Salvador – BA, com o seguinte endereço 
eletrônico gsconsultoriaba@gmail.com, representada pelo seu (representante legal) ALCIDES 

DE CARVALHO GUERREIRO FILHO, de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (contrato social), inscrito no CPF sob o nº 165.570.505 – 91 e portador do RG: 

946235/SSP/BA; 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

consultoria contratação de serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria 

tributária, no âmbito administrativo, visando a recuperação de tributos da competência 

municipal, no valor estimado de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), junto a seus 

contribuintes, empresas de telefonia, estabelecidas no Município de Palmeira dos Índios/AL, 

envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, caso necessário, 

enquadramento legal, cálculo dos encargos legais, cálculo de atualização monetária, apuração 

total e cobrança do débito, referente ás taxas de licença para Localização e Funcionamento e 

ao Licenciamento ambiental, conforme especificações contidas no Processo nº4393/2021 – 

inexigibilidade. 

DO VALOR DO CONTRATO: A contratante se obrigar a pagar à contratada, pela prestação de 

serviços, honorários que correspondam ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 

montante efetivamente recuperados. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo para prestação dos serviços de consultoria e assessoria 

tributária será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente. 

DATA DE ASSINATURA: 12 de novembro de 2021. 

 
 
 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoespmpi@gmail.com) 
Rua Costa Rêgo nº 53, Sala 05, Centro, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57600-130 Fone: (82)3421-5181 
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CONTRATO Nº 29125/2021 

 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ARAPIRACA COM A 

INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DA FAZENDA E A EMPRESA GS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, inscrito no CNPJ nº 12.198.693/0001-58, com sede na Rua 

Samaritana, nº 1185, Santa Edwiges, Arapiraca, Alagoas, neste ato representado pela Prefeita 

Sr. JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, Prefeito de Arapiraca, inscrito no CPF nº 

296.681.744-53, RG nº 299387 SEDS/AL, residente e domiciliado na Rua Governador Luiz 

Cavalcante, nº 1692, Bairro Alto do Cruzeiro, doravante denominado CONTRATANTE, com 

interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, neste ato representada pelo seu 

secretário, o Sr. LORINALDO JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 516.752.184-04, RG n° 

796350 SSP/AL doravante denominado INTERVENIENTE e, do outro lado, a Empresa GS 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.133.732/0001-85, com sede na Av. Dom João VI, n° 342, Sala 17, Bairro Brotas, Salvador/BA, 

CEP 40285-001, neste ato representada por seu representante legal o Sr. ALCIDES DE 

CARVALHO GUERREIRO FILHO, inscrito no CPF nº 165.570.505-91, doravante 

denominada CONTRATADA, acordam celebrar o presente Contrato, com fundamento no art. 

25 DA Lei 8.666/, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições aceitas e 

expressas a seguir: 

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O Presente Contrato é Regido pelas regras da Lei n° 8.666/93, nos Termos do Art. 25, II. C/C O 

Art. 13, III, e em Conformidade com o Ato (parecer) de Inexigibilidade de Licitação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste a Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços Jurídicos 

Especializados de Consultoria Tributária junto a Secretaria Municipal da Fazenda. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos, na análise das 

informações dos imóveis e/ou equipamentos existentes no município, fornecidas pelos 

contribuintes de telefonia fixa e móvel; 
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3.2 Consultoria e Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos no 

levantamento dos imóveis e/ou equipamentos cadastrados; no cruzamento com as informações 

dos imóveis e/ou equipamentos existentes no município, fornecidas pelos contribuintes de 

telefonia fixa e móvel e no cadastramento in loco da diferença apurada; 

3.3 Consultoria e Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos no 

levantamento para apuração da posição de pagamento das Taxas de Licença para Localização 

e Funcionamento e das Taxas de Licença Ambiental, referentes aos imóveis e/ou equipamentos 

cadastrados; 

3.4 Consultoria e Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos, na 

Auditoria Fiscal, com elaboração de planilhas, análise e aplicação dos encargos legais, nos 

termos da legislação tributária; 

3.5 Consultoria e Consultoria e Assessoria junto à Secretaria da Fazenda/Setor de Tributos 

durante todo o procedimento administrativo fiscal; 

3.6 E apoio, junto à Procuradoria Geral, até a última instância de qualquer juízo ou tribunal. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1 Os valores/percentuais de êxito serão contratados no importe de 15% (quinze por cento) 

sobre o eventual benefício econômico estimado para o Município no valor de R$ 10.000.000,00 

(dez milhões de reais) não admitirão reajustamento; 

4.2 Na hipótese de frustação da arrecadação do valor acima estimado, a Prefeitura pagará à 

contratada, o valor proporcional ao benefício auferido. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ficará condicionado a ser feito, em parcela única, após o benefício econômico 

efetivamente vier a ocorrer, sendo comprovado através da quitação dos documentos de 

Arrecadação Municipal – DAM ou depósito efetuado em conta corrente do Município, após a 

apresentação do Relatório de Atividades e da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

presente contrato. 

5.2. Quaisquer erros ou omissões ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 
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CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A assinatura que viabiliza o acesso à ferramenta, objeto deste contrato, deverá estar 

disponível em até 03 (três) dias úteis, contados da data de assinatura do Contrato; 

6.2. Sendo o serviço prestado em desacordo com o especificado neste documento e na proposta 

da empresa prestadora do serviço, este será rejeitado, obrigando-se a empresa a regularizar a 

situação no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da comunicação escrita feita 

pelo responsável pelo acompanhamento da execução do objeto deste contrato, sob pena de ser 

aplicada penalidade. 

6.3. Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será 

suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 

7.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 

serviço objeto deste instrumento; 

7.2. Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

7.3. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no 

presente contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

8.1. Prestar os serviços objeto deste Contrato; 

8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 

8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 

fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

8.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 

o contratado não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por 
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escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 

no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

8.6. Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo fiscal 

do contrato; 

8.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

8.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato; 

8.9. Manter permanente entendimento com o gestor, objetivando evitar interrupções na 

prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos dos serviços de que trata o presente TR correrão à conta da Funcional Programática 

04.40.04.123.4120.2036 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda- 

3.3.9.0.35.00.00.00.00.0010 – Serviços de Consultoria. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 O Fiscal do Contrato será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto do 

presente TR, além das demais atribuições previstas no art. 12 do Decreto Municipal nº 

2.526/2018. 

10.2 Fica designado o servidor Diogo José Mendes Tenório, inscrito no CPF nº 980.013.565-80, 

mat: 10452-1 como Fiscal do Contrato resultante deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar a Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

11.1. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no 

caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

do Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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11.2. Multas: 

a) de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos serviços 

entregues com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 

prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será 

aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o Contratante poderá decidir 

pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual; 

b) em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é caracterizada, quando a execução dos 

serviços contratados for inferior a 50% (cinquenta por cento), quando houver reiterado 

descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o 

prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que será rescindido o instrumento contratual; 

11.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria entidade que aplicar a penalidade; 

11.5. As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.3 e 11.4 poderão ser aplicadas juntamente à 

do subitem 2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 

05(cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos artigos 77 a 80 da Lei n° 

8.666/93, o Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser rescindido ainda: 

12.1.1. Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 

subsistam condições para a continuidade do mesmo; 

12.1.2. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem conveniente o prosseguimento 

de sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato na imprensa oficial do Contrato decorrente deste Termo de Referência 

é, condição indispensável à sua eficácia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO 

Quaisquer questões decorrentes deste instrumento, serão dirimidas no Foro da Comarca de 

Arapiraca, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 
E, por estarem assim justos e acordes, as partes assinam este instrumento, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que firmam o presente. 

 
 

Arapiraca, 03 de dezembro de 2021 
 
 
 
 
 

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

CONTRATANTE 

 

 

LORINALDO JOSÉ DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

INTERVENIENTE 

 
 
 

ALCIDES DE CARVALHO GUERREIRO FILHO 

GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 

DIOGO JOSÉ MENDES TENÓRIO 

GESTOR 
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CONTRATO Nº 030/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2019 

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP E A 

EMPRESA GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA. 

 
Aos dois dia do mês de abril de dois mil e vinte, as partes a seguir identificadas, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE SINOP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 15.024.0003/0001-32, com sede na Avenida das Embaúbas, 1.386, Setor Comercial, 

neste ato representado pela Prefeita Municipal Sr.ª ROSANA TEREZA MARTINELLI, 

brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua Leonardo da Vinci nº 90, 

Residencial Mondrian, na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, portadora da C.I. RG. nº 

03.02.804-6-SSP/MT e CPF/MF n.º 325.760.051-87, doravante denominada CONTRATANTE 

e, do outro lado GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 

CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.133.732/0001-85, com sede na Avenida Dom João VI, 342, Shoping Brotas Boulevard, 

Sala 17, Brotas, Salvador-BA, fone (071) 4102-5722, e-mail gsconsultoriaba@hotmail.com 

neste ato representada pelo Sr. Alcides de Carvalho Guerreiro Filho, portador da C.I. RG. 

nº 946.235-SSP/BA e CPF/MF n.º 165.570.505-91 doravante denominada CONTRATADA, 

contrato este, decorrente do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2019, 

tem entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a 

seguir definidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria, no âmbito 

administrativo, no cadastramento in loco, das torres e/ou equipamentos e imóveis das 

empresas de telefonia, Fixa e móvel, estabelecidas no âmbito do Município de Sinop, com 

posterior apuração, cálculo dos encargos legais e cobrança do débito das Licenças 

Ambientais e das Taxas de Licença para Localização e Funcionamento, compreendendo os 

serviços de: Consultoria Tributária Especializada junto à Secretaria de Finanças; Consultoria 

Tributária Especializada junto ao Setor de Tributos; Consultoria durante a execução do 

levantamento cadastral; Consultoria na elaboração de planilhas, com aplicação dos índices 

legais, nos termos da legislação tributária; Consultoria na análise de encargos legais, nos 

termos da legislação tributária; Consultoria na análise das informações fornecidas pelos 

contribuintes; Consultoria no Procedimento Administrativo Fiscal 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1. A contratante efetuará o pagamento para a contratada, o percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do presente contrato efetivamente homologado e recebido pelo sistema 

tributário do município. P
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2.2. O pagamento do percentual de 20% (vinte por cento) está condicionado estritamente ao 

fato de o beneficio econômico vier a se concretizar e somente após a homologação pela 

autoridade tributária competente ou após decisão judicial transitada em julgado, sendo 

comprovado através de guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal) ou depósito 

efetuado em conta corrente do Município, após a apresentação do relatório de atividades e de 

resultados, mediante a apresentação de nota fiscal, juntamente com as certidões de 

regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

2.3. Encontram-se inclusos no percentual mencionado todos os custos necessários para a 

prestação dos serviços contratados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL 

3.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da INEXIGIBILIDADE Nº 

033/2019, realizada com fundamento no Art. 25, inciso II da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

Art. 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o Art. 55 do mesmo diploma legal. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ter sua duração prorrogada, condicionada a verificação da real 

necessidade e vantagem para a Administração na continuidade do contrato, se presente 

uma das hipóteses elencadas no Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

5.2. A eventual prorrogação do prazo do contrato estará subordinada as razões de interesse 

público, devidamente fundamentadas, e ao mutuo acordo entre as partes. 

5.3. Serviços especializados em âmbito administrativo de levantamento/cadastro in loco dos 

equipamentos e imóveis, nas áreas de proteção ambiental; 

5.4. Cálculos dos encargos legais, apuração total e cobranças dos débitos; 

5.5. Recuperação de receitas em âmbito administrativo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

6.1. Sem prejuízo de suas demais obrigações e direitos previstos neste termo e seus anexos 

e na legislação, incumbe à Contratada: 

6.2. Executar o objeto, submetendo-se plenamente à regulamentação existente; 

6.3. Promover à completa execução do objeto, obedecendo rigorosamente o planejamento e 

cronograma, as recomendações, normas técnicas e legislação aplicáveis; 
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6.4. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta; 

6.5. Responsabilidade pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo à 

responsabilidade e fiscalização da Contratante; 

6.6. Responsabilidade pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá com a 

Contratante nenhum vínculo empregatício, bem como pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste Contrato, e pelo 

cumprimento das normas de higiene e segurança do trabalho; 

6.7. Substituição de qualquer empregado que a juízo do Contratante seja inconveniente ou 

incompetente na execução do serviço; 

6.8. Manutenção durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com suas 

obrigações, de todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, bem 

como arcar com as despesas decorrentes das obrigações assumidas; 

6.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias no objeto em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

observadas as condições definidas no § 1º, do Art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

6.10. Manter permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta que assuma 

perante a fiscalização do Contratante a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a 

entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 

emergência que torne necessária. 

6.11. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora 

normal de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados inclusive 

de ordem administrativa. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4. Rejeitar no todo ou em parte, o serviço que a CONTRATADA executar fora das 

especificações deste Contrato; 

7.5. Facilitar o acesso da contratada as instalações onde os serviços serão executados; 

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada, nas condições pactuadas no presente termo. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento especialmente designado pela autoridade 

superior da Contratante através de Portaria e será denominado “Fiscal do Contrato”. 
 

CARGO NOME/RG/CPF/MATRÍCULA FUNÇÃO 

 
Diretora Executiva 

Tributária 

Márcia Cristina Lopes 
Hernandorena 
RG: 0782326-6 SJ/MT 
CPF: 568.550.361-04 
Matrícula: 7359 

 
 

Fiscal do Contrato 

 
Coordenador 3 

Carlos Miguel de Castro 
RG: 1015123-0 SSP/MT 
CPF: 667.693.371-34 
Matrícula: 12674 

 
Suplente de Fiscal 

 

8.2. Ao Fiscal do Contrato caberá: 

8.3. Verificar junto à Contratada e seu preposto se estão tomando todas às providencias 

necessárias para o bom andamento dos serviços; 

8.4. Conferir o boletim de medição de serviços da Contratada; 

8.5. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial na 

aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; 

8.6. Emitir o Ateste a Nota Fiscal de Serviços da Contratada para fins de pagamento; 

8.7. Acompanhar o cumprimento das exigências contratuais por parte da Contratada; 

8.8. A fiscalização se reserva o direito de recusar os serviços executados que não atenderem 

as especificações estabelecidas neste contrato; 

8.9. Realizar conferências das notas fiscais atestadas e posteriormente encaminhá-las para 

pagamento; 

8.10. Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não 

ultrapassem o valor contratado; 

8.11. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou descumprimento dos serviços 

deverá notificar a Contratada solicitando justificativa e o cumprimento do prazo estabelecido 

pela Secretaria demandante; 

8.12. Quaisquer outras ao qual a Administração julgar necessárias e convenientes para o 

excelente andamento do contrato. 

8.13. Orientar, estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 

contrato; 

8.14. Fiscalizar, verificar a execução do objeto do contrato confirmando o cumprimento das 

obrigações; 

8.15. Interditar, paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; 
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8.16. Intervir, assumir a execução do contrato; 

8.17. Informar a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela 

Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades 

previstas e notificar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, 

para que o substituto (suplente) possa assumir a fiscalização do contrato, evitando prejuízos, 

interrupções e suspensão das atividades de fiscalização. 

8.18. Ter conhecimento do contrato e suas cláusulas; 

8.19. Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

8.20. Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 

probo e cortês; 

8.21. Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

8.22. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

8.23. Formalizar sempre os entendimentos com a Contratada ou seu preposto adotando 

todas as medidas que visam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

8.24. Avaliar constantemente a qualidade contratual, propondo sempre que cabíveis 

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

8.25. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes a suas 

atribuições agindo com transparência no desempenho de suas atividades. 

8.26. Caberá ao fiscal, além das que perfazem na legislação vigente Lei nº 8.666/93, conferir 

e atestar a nota fiscal emitida pela empresa Contratada, encaminhando ao setor responsável 

a fim de providenciar a liquidação. 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos sob supervisão 

da Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento, e após a confirmação do 

benefício auferido, conforme condições estabelecida no contrato, pela rubrica orçamentária: 
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO E DA NOTA FISCAL 

10.1. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do 

processo pelo responsável pelo recebimento. 
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10.2. A nota fiscal/fatura deverá ser devidamente atestada pelo fiscal do contrato, antes da 

sua efetiva liquidação. 

10.3. O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dias, após a liquidação da 

nota fiscal/fatura. 

10.4. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a contratada deverá seguir alguns 

procedimentos: 

10.4.1. Deverá obrigatoriamente, fazer acompanhar da nota fiscal/fatura, por todas as 

certidões de regularidade fiscal devidamente válidas: 

a) Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e a dívida ativa da União; 

b) Certidão negativa de débito fiscal (CND), expedida pela agência fazendária da Secretaria 

de Estado de Fazenda do domicílio tributário da contratada; 

c) Certidão quanto a Dívida Ativa do município da sede da licitante; 

d) Certificado de regularidade relativo ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

10.5. A contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade 

fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal 

necessária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou 

interrompido, independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a 

empresa regularize a situação. 

10.6. A nota fiscal deverá ser emitida em uma via somente após o recebimento da nota de 

empenho e deverá conter as seguintes discriminações: 

a) Razão social; 

b) Número da nota fiscal; 

c) Data de emissão; 

d) Descrição dos serviços; 

e) Quantidade, preço unitário, preço total; 

f) Dados bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 

corrente); 

g) Número do contrato; 

h) Número da nota de emprenho; 

i) Não deverá conter rasuras; 
 

10.7. Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida a Contratada 

para as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram a sua rejeição. 

10.8. Somente após o recebimento da nota fiscal devidamente corrigida é que se iniciará a 

contagem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 

10.9. O pagamento dar-se-á por intermédio de ordem bancária em moeda corrente nacional, 

conforme Art. 5ª da Lei nº 8.666/93; 
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10.10. O pagamento não será considerado como aceitação definitiva do serviço, e não 

isentará a Contratada de suas responsabilidade e obrigações, quaisquer que sejam. 

10.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito de atualização monetária. 

10.12. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros, por meio da operação de 

“factoring”. 

10.13. As despesas bancárias decorrentes de valores para outras praças serão se 

responsabilidade da Contratada. 

10.14. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no Art. 

5º da Lei nº 8.666/93. 

10.15. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previsto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da Contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 
 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 
 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações dispostas acima ficará sujeita sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida; 
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente pelo prazo de 

até 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

g) A contratada também ficará sujeita às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, nos casos em que: 

h) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

i) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.4. De acordo com o Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Contratante. 

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; e, 
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13.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

14.1. Este contrato fica vinculado aos termos da INEXIGIBILIDADE N°033/2019, cuja 

realização decorre da proposta da Contratada, e autorização da Prefeita Municipal conforme 

consta dos autos do processo administrativo. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Sinop – MT, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito de direito. 

Sinop – MT, 02 de Abril de 2020. 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 

Rosana Tereza Martinelli 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 
 
 

 
GS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA LTDA 

Alcides de Carvalho Guerreiro Filho 

CONTRATADA 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
a) EDNA MACIEL ESCOBAR b) JOSE CARLOS PESSOA 

CPF: 564.363.199-72  CPF: 361.473.541-91 
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PREFEITURA DE 

SINOP 

  RELATÓRIO DE DAMS  

Filtros Utilizados 

Classificação do Tributo: ALVARÁ   CPF/CNPJ do Contribuinte: 05.423.963/0001-11    Nome do Contribuinte: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL    Ordenação: PADRÃO 

 

 

N° CPF/CNPJ Contribuinte Imóvel Insc. Imobiliária Tributo Tipo Nosso Número Venc. Pag./Canc.  Original Juros Multa Corr. Desc./Abat. Total Situação 

1 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A. 14202000009643615 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90 22,97 48,18 0,00 406,57 BAIXADA 

2 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643621 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90 22,97 48,18 0,00 406,57 BAIXADA 

  3 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643623 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90   22,97  48,18 0,00 406,57 BAIXADA  

4 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643628 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90 22,97 48,18 0,00 406,57 BAIXADA 

  5 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643631 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90   22,97  48,18 0,00 406,57 BAIXADA  

6 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643651 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90 22,97 48,18 0,00 406,57 BAIXADA 

  7 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643659 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90   22,97  48,18 0,00 406,57 BAIXADA  

8 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643662 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90 22,97 48,18 0,00 406,57 BAIXADA 

  9 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643668 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90   22,97  48,18 0,00 406,57 BAIXADA  

10 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643674 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90 22,97 48,18 0,00 406,57 BAIXADA 

  11 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643680 31/03/2015 05/10/2020 181,52 153,90   22,97  48,18 0,00 406,57 BAIXADA  

12 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643686 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15 0,00 6.625,82 BAIXADA 

  13 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643688 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15     0,00 6.625,82 BAIXADA  

14 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643690 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15 0,00 6.625,82 BAIXADA 

  15 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643704 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15     0,00 6.625,82 BAIXADA  

16 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643706 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15 0,00 6.625,82 BAIXADA 

  17 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643708 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15     0,00 6.625,82 BAIXADA  

18 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643716 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15 0,00 6.625,82 BAIXADA 



  19 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643726 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15     0,00 6.625,82 BAIXADA  

20 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643733 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15 0,00 6.625,82 BAIXADA 

  21 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643735 31/03/2015 05/10/2020 2.958,25 2.508,08 374,34 785,15     0,00 6.625,82 BAIXADA  

22 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643739 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90 0,00 5.290,90 BAIXADA 

  23 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643760 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97     0,00 4.883,79 BAIXADA  
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24 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643769 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48 345,27 119,31 0,00 4.419,41 BAIXADA 

  25 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643771 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90     0,00 5.290,90 BAIXADA  

26 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643777 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97 0,00 4.883,79 BAIXADA 

  27 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643779 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48   345,27 119,31     0,00 4.419,41 BAIXADA  

28 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643786 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90 0,00 5.290,90 BAIXADA 

  29 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643796 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97     0,00 4.883,79 BAIXADA  

30 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009664352 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 623,72 346,51 131,74 0,00 4.435,32 BAIXADA 

  31 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643804 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90     0,00 5.290,90 BAIXADA  

32 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643809 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97 0,00 4.883,79 BAIXADA 

  33 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643818 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48   345,27 119,31     0,00 4.419,41 BAIXADA  

34 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643824 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90 0,00 5.290,90 BAIXADA 

  35 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643827 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97     0,00 4.883,79 BAIXADA  

36 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643829 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48 345,27 119,31 0,00 4.419,41 BAIXADA 

  37 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643832 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90     0,00 5.290,90 BAIXADA  

38 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643838 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97 0,00 4.883,79 BAIXADA 

  39 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643840 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48   345,27 119,31     0,00 4.419,41 BAIXADA  

40 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643846 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90 0,00 5.290,90 BAIXADA 

  41 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643852 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97     0,00 4.883,79 BAIXADA  

42 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643860 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48 345,27 119,31 0,00 4.419,41 BAIXADA 

  43 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643874 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90     0,00 5.290,90 BAIXADA  

44 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643878 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97 0,00 4.883,79 BAIXADA 

N° CPF/CNPJ Contribuinte Imóvel Insc. Imobiliária Tributo Tipo  Nosso Número Venc. Pag./Canc. Original Juros Multa Corr. Desc./Abat. Total Situação 



  45 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643924 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48   345,27 119,31     0,00 4.419,41 BAIXADA  

46 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643926 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90 0,00 5.290,90 BAIXADA 

  47 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643928 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97     0,00 4.883,79 BAIXADA  

48 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643930 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48 345,27 119,31 0,00 4.419,41 BAIXADA 

  49 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643932 03/04/2017 05/10/2020 3.163,95 1.461,96 348,09 316,90     0,00 5.290,90 BAIXADA  
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50 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643934 02/04/2018 05/10/2020 3.224,45 1.046,53 348,84 263,97 0,00 4.883,79 BAIXADA 

  51 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643936 01/04/2019 05/10/2020 3.333,35 621,48   345,27 119,31     0,00 4.419,41 BAIXADA  

52 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643938 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72 0,00 5.619,84 BAIXADA 

  53 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643956 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72     0,00 5.619,84 BAIXADA  

54 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643968 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72 0,00 5.619,84 BAIXADA 

  55 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643972 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72     0,00 5.619,84 BAIXADA  

56 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643974 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72 0,00 5.619,84 BAIXADA 

  57 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643978 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72     0,00 5.619,84 BAIXADA  

58 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643980 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72 0,00 5.619,84 BAIXADA 

  59 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643982 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72     0,00 5.619,84 BAIXADA  

60 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643984 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72 0,00 5.619,84 BAIXADA 

  61 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643988 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72     0,00 5.619,84 BAIXADA  

62 05.423.963/0001-11 OI MOVEL S.A. - EM RECUPERA 0 ALVARÁ D.A.  14202000009643990 31/03/2016 05/10/2020 2.958,25 1.873,28 340,59 447,72 0,00 5.619,84 BAIXADA 
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Valor Tributo: 161.337,47 

Valor Taxa: 0,00 

Valor Original: 161.337,47 

Total Juros: 78.681,72 

Total Multa: 18.165,80 

Total Correção: 20.320,63 

Total Desc./Abat.: 0,00 

Valor Total: 278.505,62 

Total de Dams: 62 
 

ABERTO BAIXADO CANCELADO 

Valor Tributo: 0,00 Valor Tributo: 161.337,47 Valor Tributo: 0,00 
Valor Taxa: 0,00 Valor Taxa: 0,00 Valor Taxa: 0,00 

Valor Original: 0,00 Valor Original: 161.337,47 Valor Original: 0,00 
Total Juros: 0,00 Total Juros: 78.681,72 Total Juros: 0,00 

Total Multa: 0,00 Total Multa: 18.165,80 Total Multa: 0,00 
Total Correção: 0,00 Total Correção: 20.320,63 Total Correção: 0,00 

Total Desc./Abat.: 0,00 Total Desc./Abat.: 0,00 Total Desc./Abat.: 0,00 
Valor Total: 0,00 Valor Total: 278.505,62 Valor Total: 0,00 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

SAGRES ON LINE - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCIEDADE 

 
 
 

Participante: Gs Servicos De Assessoria Tecnica E Consultoria Ltda - Epp 

 

Unidade Gestora Nº da Licitação Modalidade Situação 

Prefeitura Municipal de Campina Grande Campina Grande 202022019 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Itabaiana Itabaiana 000182015 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Lucena Lucena 000282017 Pregão Presencial Vencedora 

Prefeitura Municipal de Ingá Ingá 000102017 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Queimadas Queimadas 000182017 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Santa Rita Santa Rita 000142016 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Mogeiro Mogeiro 000032017 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Conde Conde 000112015 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Sapé Sapé 000242017 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Pilar Pilar 000042017 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Cabedelo Cabedelo 000302015 Inexigível Vencedora 

Prefeitura Municipal de Mamanguape Mamanguape 000172017 Inexigível Vencedora 
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